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PENSAO ALIMENTICIA. OBRIGAGCAO CONVENCIONAL. DEDUGAO.
IMPOSSIBILIDADE.

E inaplicavel ao caso o Enunciado de Stmula CARF n.° 98 pois as regras
contidas no direito de familia, regentes do tema, tém como finalidade
resguardar o sustento (alimentacdo) daquelas pessoas que, em virtude de um
vinculo de parentesco, conjuge ou companheiro, diante de um fato juridico,
seja ele o divorcio ou a dissolugdo da unido estavel, ficam em situacdo de
vulnerabilidade.

A pensdo alimenticia descrita na norma €, por uma interpretacdo logica e
sistematica juridica, a decorrente de uma obrigacao legal e ndo a decorrente de
mera liberalidade.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhe
aplicado o decidido no Acérddo n° 2301-010.962, de 06 de novembro de 2023, prolatado no
julgamento do processo 10166.722660/2018-43, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Presidente Redator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello

Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge
Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente
convocado), Joao Mauricio Vital (Presidente).
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 Exercício: 2015
 PENSÃO ALIMENTÍCIA. OBRIGAÇÃO CONVENCIONAL. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
 É inaplicável ao caso o Enunciado de Súmula CARF n.º 98 pois as regras contidas no direito de família, regentes do tema, têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que, em virtude de um vínculo de parentesco, cônjuge ou companheiro, diante de um fato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade. 
 A pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhe aplicado o decidido no Acórdão nº 2301-010.962, de 06 de novembro de 2023, prolatado no julgamento do processo 10166.722660/2018-43, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital � Presidente Redator
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Wesley Rocha, Flavia Lilian Selmer Dias, Fernanda Melo Leal, Alfredo Jorge Madeira Rosa, Mauricio Dalri Timm do Valle, Marcelo Freitas de Souza Costa (suplente convocado), Joao Mauricio Vital (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, Anexo II, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra que julgou procedente a NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO do IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. � IRPF. 
A impugnação foi apresentada, alegando, conforme relatório do Acórdão recorrido:
O contribuinte alega que o valor contestado refere-se a pagamentos efetuados a título de pensão alimentícia, inclusive a prestação de alimentos provisionais, conforme normas do Direito de Família, em decorrência de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, no caso de divórcio consensual. 
O interessado alega que não cabe à RFB adentrar em situações familiares por ausência de competência legal e que teria entregue os documentos solicitados. 
Contesta o entendimento da RFB de que a pensão alimentícia somente pode ser deduzida quando há dissolução da sociedade conjugal. 
Afirma que o acordo foi homologado judicialmente e que estaria obrigado a cumpri-lo. 
Alega que os alimentandos teriam oferecido os rendimentos à tributação.
O Acórdão apreciou a impugnação e decidiu por não acolher os argumentos.
O contribuinte tomou ciência do Acordão do julgamento de primeira instância e apresentou Recurso Voluntário alegando os mesmos fatos e motivos pelos quais considera correta as deduções de pensão alimentícia. 
É o relatório.

 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
Admissão do Recurso
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto, merece ser conhecido.
Mérito
Pensão Alimentícia
A glosa da dedução relativa aos pagamentos de pensão alimentícia ocorreu por entender que ela não cumpria os requisitos legais.
O Acórdão recorrido manteve a posição da Fiscalização quanto a impossibilidade de dedução de pensão alimentícia paga em decorrência de Acordo Judicial quando não ocorreu a dissolução de união estável ou casamento:
Veja-se que foi confirmado pelos acordos judiciais juntados que não ocorreu a dissolução da unidade familiar. 
É inerente à natureza dos alimentos que a unidade familiar tenha se rompido e que o responsável pelo sustento do lar tenha se ausentado da residência comum. Pois, do contrário, não se pode dizer que se trata de prestações alimentares, mas sim de obrigações próprias entre os pais e os filhos e entre os cônjuges. 
Mantida a unidade familiar e não caracterizada, conforme estabelecido pelo art. 24, da Lei 5.478, de 1968, a saída da residência do responsável pelo sustento da família, as despesas a que o contribuinte faz jus para fins de dedução da base de cálculo do imposto de renda são aquelas inerentes aos deveres familiares, quais sejam: dedução com os dependentes (cônjuge, filhos etc), despesas médicas e despesas com instrução por serem estas mais específicas. 
O fato de existir a homologação judicial do acordo não altera a natureza de suas despesas, em razão de não ter havido a dissolução da sociedade conjugal. Ao juiz não cabe indagar o motivo e nem questionar o porquê, nem a pertinência do acordo de alimentos. Havendo a oferta, o acordo será homologado. 
O Acórdão cita a Solução de Consulta Interna Cosit nº 3/2012:
Fundamento 5: Da natureza da prestação de alimentos provisionais e da pensão alimentícia 
6.1.20. Constatado a que título se refere os suprimentos de alimentos, vale analisar outro alcance: a natureza da prestação de alimentos provisionais e da pensão alimentícia, para fins da dedução da base de cálculo do IRPF, diante do cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente, ou por escritura pública, quando decorrentes de dissolução conjugal. 
6.1.21. Conforme já destacado, o disposto nos arts. 4º, inciso II, e 8º, inciso II, alínea �f�, ambos da Lei nº 9.250, de 1995, em redação original, dispôs que as importâncias pagas a título de prestação de alimentos provisionais ou a título de pensão alimentícia seriam aquelas em cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente. Com a alteração promovida pelo art. 21 da Lei nº 11.727, de 2008, foi acrescentada ao texto legal a possibilidade do referido cumprimento se dar, também, por escritura pública nos termos a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil. 
6.1.22. A diretriz tributária leva em consideração, por vezes, o fato de a sociedade conjugal representar célula única, acabando por permitir mecanismos normativos envolvendo declaração em conjunto, relação de dependência e guarda de menores. Tal postura normativa vai justamente ao encontro dos preceitos aqui citados constantes da Constituição Federal e do Código Civil, em especial a que se refere à mútua assistência. 
6.1.23. De modo totalmente transverso, tal diretriz, no caso de dissolução da sociedade conjugal, encara tal fato como se fosse uma divisão da unidade da célula familiar, de forma a promover previsão normativa que envolve regramento inerente a tal fim, tanto para aquele que paga a pensão alimentícia, quanto ao que recebe. Nesse sentido, percebe-se presentes disposições normativas como a que trata da possibilidade de dedução da base de cálculo mensal e na declaração de ajuste de importâncias pagas a título de pensão alimentícia, inclusive a prestação de alimentos provisionais, conforme normas do Direito de Família, em decorrência de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou por escritura pública. E ainda, a que dispõe a respeito da pensão alimentícia recebida de pessoa física, determinando, neste caso, a tributação efetuada sob a forma de carnê-leão - recolhimento mensal obrigatório. 
6.1.24. Entende-se que a norma tributária, na matéria em referência, não pretendeu, em momento algum, alcançar situação que se revelasse como a descrita na questão aqui em análise, apresentada pela Consulente - pensão alimentícia, sem dissolução da sociedade conjugal. Percebe-se que tal situação se mostra muito mais como redistribuição e administração de renda no seio da unidade familiar, por questões, possivelmente, de foro interno daquela unidade, que foram buscadas no judiciário. 
6.1.25. Considerando-se a dissolução da sociedade conjugal como uma divisão celular, tal fato acaba por gerar duas células, uma que fornece e outra que recebe o rendimento. A que fornece permite-se a dedução da base de cálculo do imposto e àquela que recebe tributa-se o rendimento. 
6.1.26. Para fins da legislação do imposto, considerando-se a citada autonomia, difícil imaginar que em sociedade conjugal acordante da necessidade de que um pensione alimentos ao outro, sem objetivo de dissolução da sociedade, que mantém, inclusive, coabitação, consiga apartar os valores da pensão alimentícia daqueles inerentes às despesas rotineiras da família. Tomando-se, por hipótese, que a esposa receba pensão alimentícia do marido, e que, conforme já observado, tal pensão se destinaria a suprir necessidades da existência, tais como habitação, alimentação, saúde, vestimenta. Como se daria a segregação da alimentação? A segregação da habitação? E assim em diante. Se a esposa já recebe a pensão alimentícia para corresponder tais necessidades, ela ainda participaria da alimentação conjunta da família? Do lazer conjunto? Das despesas pela coabitação? Para fins tributários, entende-se pouco provável que tal reengenharia doméstica possa ocorrer, mantendo-se a autonomia de quem fornece em relação a quem recebe o rendimento. Tribunais já têm mantido entendimento que tal situação (pensão alimentícia sem dissolução da sociedade conjugal) acaba por ter objetivo meramente de alcance de benefício fiscal no universo do IRPF. 
(grifos originais)
Com base em tais premissas, o Acórdão conclui que, sem a dissolução da sociedade conjugal, não se admite a dedução da pensão alimentícia para fins tributários.
O recorrente reafirma que o pagamento decorre de obrigação e não mera liberalidade, por ter sido homologado judicialmente, cita julgados que tratam de pensão alimentícia, mas não exatamente em casos que não ocorreu separação ou divórcio.
Sobre o tema esta Turma já se pronunciou, conforme Acórdão nº 2301-009.288, de 15 de julho de 2021.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2013 
PENSÃO ALIMENTÍCIA. OBRIGAÇÃO CONVENCIONAL. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
É inaplicável ao caso o Enunciado de Súmula CARF n.º 98, pois as regras contidas no direito de família regentes do tema têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que, em virtude de um vínculo de parentesco, cônjuge ou companheiro, diante de um fato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade. 
A pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade.
Os Acórdãos nºs 9202-007.119 (26/07/2018), 9202-007.638 (27/02/2019), e 9202-008.793 (24/06/2020), todos da 2ª Turma CSRF, versão sobre situação semelhante ao tema da lide e apresentam a mesma conclusão. 
Adoto os fundamentos do Acórdão nº 9202007.119 (26/07/2018).
EMENTA
PENSÃO ALIMENTÍCIA. OBRIGAÇÃO CONVENCIONAL. DEDUÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
É inaplicável ao caso o Enunciado de Súmula CARF n.º 98, pois as regras contidas no direito de família regentes do tema têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que, em virtude de um vínculo de parentesco, cônjuge ou companheiro, diante de um fato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade. 
A pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade.
VOTO
Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz ­ Relatora 
Conheço do recurso, pois se encontra tempestivo e presentes os requisitos de admissibilidade. 
A divergência suscitada pelo Contribuinte, consoante narrado trata da possibilidade da dedução de pensão alimentícia aos filhos, por liberalidade, mantido o vínculo conjugal.
Aduz o recorrente que a pensão foi paga de acordo com as normas do direito civil, fazendo jus, assim, à dedução pleiteada, diante da aplicação do Enunciado de Súmula 98 do CARF, que assim dispõe: 
Súmula CARF nº 98: A dedução de pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física é permitida, em face das normas do Direito de Família, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigação decorra de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente, bem como, a partir de 28 de março de 2008, de escritura pública que especifique o valor da obrigação ou discrimine os deveres em prol do beneficiário. 
Não obstante todas as alegações trazidas pelo Recorrente, cumpre tecer alguns esclarecimentos sobre a aplicação do mencionado Enunciado. 
No direito de família, o direito à pensão alimentícia decorre do binômio necessidade/possibilidade, necessidade do alimentando e possibilidade do alimentante, associada à relação de parentesco, casamento ou união estável. 
Para Orlando Gomes e Maria Helena Diniz, os alimentos podem ser conceituados como prestações devidas para a satisfação das necessidades pessoais daquele que não pode provê­las pelo trabalho. 
Nota­se que o bem jurídico protegido pelo direito de família é a pessoa humana, na perspectiva constitucional do direito social à alimentação (art. 6º da CF). 
Assim, as regras contidas no direito de família regentes do tema têm como finalidade resguardar o sustento (alimentação) daquelas pessoas que; em virtude de um vínculo de parentesco, cônjuge ou companheiro; diante de um fato jurídico, seja ele o divórcio ou a dissolução da união estável, ficam em situação de vulnerabilidade. 
Faz­se necessário destacar que o direito civil, assim como todos os demais ramos do direito, apenas surge para tutelar determinados bens jurídicos considerados relevantes. 
Ocorre que, quando mantido o vínculo conjugal, as relações familiares de mútuo sustento são regidas no âmbito da família, não havendo qualquer necessidade de intervenção jurídica. 
Ora, o direito surge para tutelar bens jurídicos, como dito anteriormente, assim, não havendo violação ao bem jurídico, não há que se falar em tutela jurídica. 
Com isso, observa­se que o pagamento da pensão alimentícia, quando mantido o vínculo conjugal, embora não proibido pelo direito; pois no direito privado é permitido fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, em decorrência do princípio da autonomia da vontade; possui cunho convencional e não obrigatório. 
Cabe salientar que importa ao direito de família o cumprimento da obrigação legal de pagar alimentos, pois o seu descumprimento enseja, inclusive, a prisão por dívida, o que não ocorre diante do inadimplemento de uma obrigação convencional. 
Assim, no presente caso, não se vislumbra a aplicação da Súmula 98 do CARF, pois a pensão alimentícia descrita na norma é, por uma interpretação lógica e sistemática jurídica, a decorrente de uma obrigação legal e não a decorrente de mera liberalidade. 
Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso interposto pelo Contribuinte e, no mérito, negar­lhe provimento.
Por todo o exposto, voto NEGAR PROVIMENTO ao recurso.
Conclusão 
Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47 do Anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital � Presidente Redator
 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2301-010.964 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10166.728652/2017-20

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1°, 2° e 3° Anexo Il, do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio
substancialmente o relatado no ac6rddo paradigma.

_Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra que julgou procedente a
NOTIFICACAO DE LANCAMENTO do IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA. — IRPF.

A impugnacdo foi apresentada, alegando, conforme relatério do Acordao
recorrido:
O contribuinte alega que o valor contestado refere-se a pagamentos efetuados a titulo de
pensdo alimenticia, inclusive a prestacdo de alimentos provisionais, conforme normas
do Direito de Familia, em decorréncia de decisdo judicial, de acordo homologado
judicialmente ou de escritura publica, no caso de divorcio consensual.

O interessado alega que ndo cabe & RFB adentrar em situaces familiares por auséncia
de competéncia legal e que teria entregue os documentos solicitados.

Contesta o entendimento da RFB de que a pensdo alimenticia somente pode ser
deduzida quando ha dissolugdo da sociedade conjugal.

Afirma que o acordo foi homologado judicialmente e que estaria obrigado a cumpri-lo.

Alega que os alimentandos teriam oferecido os rendimentos a tributacéo.
O Acérddo apreciou a impugnacdo e decidiu por ndo acolher os argumentos.

O contribuinte tomou ciéncia do Acorddo do julgamento de primeira instancia e
apresentou Recurso Voluntario alegando os mesmos fatos e motivos pelos quais considera
correta as deducdes de pensdo alimenticia.

E o relatério.

Voto

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acdrdéo
paradigma como razdes de decidir:

Admissao do Recurso

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢cdes de admissibilidade, portanto,
merece ser conhecido.
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Meérito

Pensdo Alimenticia

A glosa da dedugao relativa aos pagamentos de pensdo alimenticia ocorreu por entender
que ela ndo cumpria os requisitos legais.

O Acordao recorrido manteve a posicdo da Fiscalizacdo quanto a impossibilidade de
deducdo de pensdo alimenticia paga em decorréncia de Acordo Judicial quando ndo
ocorreu a dissolucdo de unido estavel ou casamento:

Veja-se que foi confirmado pelos acordos judiciais juntados que ndo ocorreu
a dissolucdo da unidade familiar.

E inerente & natureza dos alimentos que a unidade familiar tenha se rompido e
gue o responsavel pelo sustento do lar tenha se ausentado da residéncia comum.
Pois, do contrario, ndo se pode dizer que se trata de prestaces alimentares, mas
sim de obrigacGes proprias entre os pais e os filhos e entre os conjuges.

Mantida a unidade familiar e ndo caracterizada, conforme estabelecido pelo
art. 24, da Lei 5.478, de 1968, a saida da residéncia do responsavel pelo
sustento da familia, as despesas a que o contribuinte faz jus para fins de
deducdo da base de calculo do imposto de renda sdo aguelas inerentes aos
deveres familiares, quais sejam: deducdo com os dependentes (conjuge, filhos
etc), despesas medicas e despesas com instrugdo por serem estas mais
especificas.

O fato de existir a homologacéo judicial do acordo ndo altera a natureza de
suas despesas, em razdo de ndo ter havido a dissolucdo da sociedade conjugal.
Ao juiz ndo cabe indagar 0 motivo e nem questionar o porqué, nem a pertinéncia
do acordo de alimentos. Havendo a oferta, o acordo sera homologado.

O Acorddo cita a Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 3/2012:

Fundamento 5: Da natureza da prestacdo de alimentos provisionais e da pensdo
alimenticia

6.1.20. Constatado a que titulo se refere os suprimentos de alimentos, vale
analisar outro alcance: a natureza da prestacdo de alimentos provisionais e da
pensdo alimenticia, para fins da deducdo da base de célculo do IRPF, diante do
cumprimento de decisdo judicial, de acordo homologado judicialmente, ou por
escritura publica, quando decorrentes de dissolucéo conjugal.

6.1.21. Conforme ja destacado, o disposto nos arts. 4°, inciso Il, e 8°, inciso I,
alinea “f”, ambos da Lei n° 9.250, de 1995, em redagdo original, dispds que as
importancias pagas a titulo de prestacdo de alimentos provisionais ou a titulo de
pensdo alimenticia seriam aquelas em cumprimento de decisdo judicial ou de
acordo homologado judicialmente. Com a alteracdo promovida pelo art. 21 da
Lei n® 11.727, de 2008, foi acrescentada ao texto legal a possibilidade do referido
cumprimento se dar, também, por escritura publica nos termos a que se refere o
art. 1.124-A da Lei n° 5.869, de 1973 - C4digo de Processo Civil.

6.1.22. A diretriz tributaria leva em consideragdo, por vezes, o fato de a
sociedade conjugal representar célula Gnica, acabando por permitir mecanismos
normativos envolvendo declaracdo em conjunto, relacdo de dependéncia e
guarda de menores. Tal postura normativa vai justamente ao encontro dos
preceitos aqui citados constantes da Constituicdo Federal e do Cédigo Civil, em
especial a que se refere a mitua assisténcia.
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6.1.23. De modo totalmente transverso, tal diretriz, no caso de dissolucdo da
sociedade conjugal, encara tal fato como se fosse uma divisdo da unidade da
célula familiar, de forma a promover previsdo normativa que envolve regramento
inerente a tal fim, tanto para aquele que paga a penséo alimenticia, quanto ao que
recebe. Nesse sentido, percebe-se presentes disposicdes normativas como a que
trata da possibilidade de deducdo da base de calculo mensal e na declaracéo de
ajuste de importancias pagas a titulo de pensao alimenticia, inclusive a prestacao
de alimentos provisionais, conforme normas do Direito de Familia, em
decorréncia de decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente ou por
escritura publica. E ainda, a que dispde a respeito da pensao alimenticia recebida
de pessoa fisica, determinando, neste caso, a tributacdo efetuada sob a forma de
carné-ledo - recolhimento mensal obrigatdrio.

6.1.24. Entende-se que a norma ftributaria, na matéria em referéncia, nao
pretendeu, em momento algum, alcancar situacdo que se revelasse como a
descrita_na_questdo aqui_em andlise, apresentada pela Consulente - pensdo
alimenticia, sem dissolucdo da sociedade conjugal. Percebe-se gue tal situacdo se
mostra_muito mais como redistribuicdo e administracdo de renda no seio da
unidade familiar, por guestGes, possivelmente, de foro interno daguela unidade,
gue foram buscadas no judiciario.

6.1.25. Considerando-se a dissolucdo da sociedade conjugal como uma divisao
celular, tal fato acaba por gerar duas células, uma gue fornece e outra gque recebe
o rendimento. A gue fornece permite-se a deducdo da base de calculo do imposto
e aquela que recebe tributa-se o rendimento.

6.1.26. Para fins da legislacdo do imposto, considerando-se a citada autonomia,
dificil imaginar que em sociedade conjugal acordante da necessidade de que um
pensione alimentos ao outro, sem objetivo de dissolucdo da sociedade, que
mantém, inclusive, coabitacdo, consiga apartar os valores da pensdo alimenticia
daqueles inerentes as despesas rotineiras da familia. Tomando-se, por hip6tese,
gue a esposa receba pensdo alimenticia do marido, e gue, conforme j& observado,
tal pensdo se destinaria a suprir necessidades da existéncia, tais como habitacéo,
alimentacdo, saude, vestimenta. Como se daria a segregacdo da alimentacdo? A
segregacdo da habitacdo? E assim em diante. Se a esposa ja recebe a pensao
alimenticia para corresponder tais necessidades, ela ainda participaria da
alimentacdo conjunta da familia? Do lazer conjunto? Das despesas pela
coabitacdo? Para fins tributarios, entende-se pouco provavel gue tal reengenharia
domeéstica possa ocorrer, mantendo-se a autonomia de quem fornece em relacao
a_guem recebe o rendimento. Tribunais ja tém mantido entendimento gue tal
situacdo (pensdo alimenticia sem dissolucdo da sociedade conjugal) acaba por ter
objetivo meramente de alcance de beneficio fiscal no universo do IRPF.

(grifos originais)

Com base em tais premissas, o Acérddo conclui que, sem a dissolucdo da sociedade
conjugal, ndo se admite a dedugdo da pensdo alimenticia para fins tributérios.

O recorrente reafirma que o pagamento decorre de obrigacdo e ndo mera liberalidade,
por ter sido homologado judicialmente, cita julgados que tratam de pensdo alimenticia,
mas ndo exatamente em casos que ndo ocorreu separacdo ou divércio.

Sobre o tema esta Turma ja se pronunciou, conforme Acérddo n°® 2301-009.288, de 15
de julho de 2021.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF

Exercicio: 2013
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PENSAO ALIMENTICIA. OBRIGAGAO CONVENCIONAL. DEDUGAO.
IMPOSSIBILIDADE.

E inaplicavel ao caso o Enunciado de Simula CARF n.° 98, pois as regras
contidas no direito de familia regentes do tema tém como finalidade resguardar o
sustento (alimentagdo) daquelas pessoas que, em virtude de um vinculo de
parentesco, conjuge ou companheiro, diante de um fato juridico, seja ele o
divorcio ou a dissolucéo da unido estavel, ficam em situagdo de vulnerabilidade.

A pensdo alimenticia descrita na norma é, por uma interpretacdo légica e
sistematica juridica, a decorrente de uma obrigacdo legal e ndo a decorrente de
mera liberalidade.

Os Acérddos n° 9202-007.119 (26/07/2018), 9202-007.638 (27/02/2019), e 9202-
008.793 (24/06/2020), todos da 22 Turma CSRF, versdo sobre situagdo semelhante ao
tema da lide e apresentam a mesma concluséo.

Adoto os fundamentos do Acérddo n° 9202007.119 (26/07/2018).

EMENTA
PENSAO ALIMENTICIA. OBRIGAGAO CONVENCIONAL. DEDUCAO.
IMPOSSIBILIDADE.

E inaplicavel ao caso o Enunciado de Stimula CARF n.° 98, pois as regras
contidas no direito de familia regentes do tema tém como finalidade resguardar o
sustento (alimentacdo) daquelas pessoas que, em virtude de um vinculo de
parentesco, conjuge ou companheiro, diante de um fato juridico, seja ele o
divorcio ou a dissolucéo da unido estavel, ficam em situacdo de vulnerabilidade.

A pensdo alimenticia descrita na norma é, por uma interpretacdo lGgica e
sistemética juridica, a decorrente de uma obrigacdo legal e ndo a decorrente de
mera liberalidade.

VOTO
Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz - Relatora

Conheco do recurso, pois se encontra tempestivo e presentes os requisitos de
admissibilidade.

A divergéncia suscitada pelo Contribuinte, consoante narrado trata da
possibilidade da deducdo de pensdo alimenticia aos filhos, por liberalidade,
mantido o vinculo conjugal.

Aduz o recorrente que a pensdo foi paga de acordo com as normas do direito
civil, fazendo jus, assim, a deducdo pleiteada, diante da aplicacdo do Enunciado
de Sumula 98 do CARF, que assim dispoe:

Stmula CARF n° 98: A deducdo de pensdo alimenticia da base de calculo do
Imposto de Renda Pessoa Fisica é permitida, em face das normas do Direito de
Familia, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigacdo decorra de
decisdo judicial, de acordo homologado judicialmente, bem como, a partir de 28
de margo de 2008, de escritura publica que especifique o valor da obrigagdo ou
discrimine os deveres em prol do beneficiério.

N&o obstante todas as alegagdes trazidas pelo Recorrente, cumpre tecer alguns
esclarecimentos sobre a aplicagcdo do mencionado Enunciado.
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No direito de familia, o direito a pensdo alimenticia decorre do bindémio
necessidade/possibilidade, necessidade do alimentando e possibilidade do
alimentante, associada a relacdo de parentesco, casamento ou unido estavel.

Para Orlando Gomes e Maria Helena Diniz, os alimentos podem ser
conceituados como prestacbes devidas para a satisfacdo das necessidades
pessoais daquele que ndo pode prové-las pelo trabalho.

Nota-se que o bem juridico protegido pelo direito de familia é a pessoa humana,
na perspectiva constitucional do direito social a alimentacéo (art. 6° da CF).

Assim, as regras contidas no direito de familia regentes do tema tém como
finalidade resguardar o sustento (alimentac¢ao) daquelas pessoas que; em virtude
de um vinculo de parentesco, conjuge ou companheiro; diante de um fato
juridico, seja ele o divércio ou a dissolugdo da unido estavel, ficam em situacéo
de vulnerabilidade.

Faz-se necessario destacar que o direito civil, assim como todos 0s demais ramos
do direito, apenas surge para tutelar determinados bens juridicos considerados
relevantes.

Ocorre que, quando mantido o vinculo conjugal, as relages familiares de mutuo
sustento sdo regidas no ambito da familia, ndo havendo qualquer necessidade de
intervencdo juridica.

Ora, o direito surge para tutelar bens juridicos, como dito anteriormente, assim,
ndo havendo viola¢do ao bem juridico, ndo ha que se falar em tutela juridica.

Com isso, observa-se que 0 pagamento da pensdo alimenticia, quando mantido o
vinculo conjugal, embora ndo proibido pelo direito; pois no direito privado ¢é
permitido fazer tudo aquilo que a lei ndo proibe, em decorréncia do principio da
autonomia da vontade; possui cunho convencional e ndo obrigatério.

Cabe salientar que importa ao direito de familia o cumprimento da obrigacéo
legal de pagar alimentos, pois 0 seu descumprimento enseja, inclusive, a priséo
por divida, o que ndo ocorre diante do inadimplemento de uma obrigacdo
convencional.

Assim, no presente caso, ndo se vislumbra a aplicagdo da Simula 98 do CARF,
pois a pensdo alimenticia descrita na norma é, por uma interpretagdo logica e
sistemética juridica, a decorrente de uma obrigacdo legal e ndo a decorrente de
mera liberalidade.

Por todo o exposto, voto por conhecer do recurso interposto pelo Contribuinte e,
no mérito, negar-lhe provimento.

Por todo o exposto, voto NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

Concluséao

Importa registrar que, nos autos em exame, a situagdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as raz@es de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma
eventualmente citados neste voto.
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Dessa forma, em razdo da sistemaética prevista nos 88 1°, 2° e 3° do art. 47 do
Anexo Il do RICARF, reproduz-se o decidido no acérddo paradigma, no sentido de negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Presidente Redator



